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o Presidente cla câmara Municipal de são Mateus - ES, paulo
Fundão, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
dispõe o Inciso IV do Artigo 3l - Lei orgânica do Município de
São Mateus, de 05 de abril de 1990, FAz SABER que a câmara
Municipal aprovoll e eu promulgo o seguinte.

Art. 1o" Fica concedido a senhora MARIA APARECIDA
CALEGARI a COMENDA DE MERITO ..GERALDO CASOTTI SIMÃO',.

Art.20. A COMENdA dE MéritO ..GERALDO CASOTTI SIMÃO"
destina-se a homenagear 01 (uma) única pessoa por sessão legislativa e será concedida
a profissional da érea da corretagem que no exercício de sua profissão tenha se
destacado.

Art. 40" Este Decreto vigor na data de sua


